
PROCESSO SELETIVO UNIFICADO PARA INGRESSO NA  RESIDÊNCIA 
MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE E EM ÁREA PROFISSIONAL DA 

SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - 2010 
 

CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA  
 
A CONSULTEC convoca os candidatos habilitados no Processo Seletivo 
Unificado para ingresso NA  RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE 
E EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - 2010, 
para a assinatura de Contrato e para efetivação da Matrícula Acadêmica 
junto à Coordenação de cada Programa de Residência, conforme o que 
segue: 

 
• Assinatura do Contrato  

Local: A Assinatura do Contrato será feita na Escola Estadual de Saúde 
Pública Prof. J. M. de Magalhães Neto, à Rua Conselheiro Pedro Luís, 
número 171, Rio Vermelho, Salvador, conforme horários e distribuição a 
seguir:  
Dia 20/04/2010 (terça - feira)  
Turno Matutino: das 08h00 às 12h00  
 Residência em Nutrição Clínica –  
 Residência em Fisioterapia Pneumofuncional 
 Residência em Enfermagem Intensiva* 
  
Turno Vespertino: das 14h00 às 17h00  
 Residência Multiprofissional em Saúde Coletiva em Saúde Mental 
 Residência em Psicologia Clínica e Saúde Mental  
 Residência em Saúde Coletiva – R3 
 
Dia 22/04/2010 (quinta - feira)  
Turno Matutino: das 08h00 às 12h00  
 Residência Multiprofissional em Saúde da Família da UNIVASF  
 Residência em Cirurgia Buco-Maxilo-Facial-  
 Residência Multiprofissional Hospitalar em Saúde** 
  
Turno Vespertino: das 14h00 às 17h00 
 Residência Multiprofissional em Saúde da Família da Soc. HÓLON  
 Residência Multiprofissional em Saúde Materno-Infantil – Climério 
de Oliveira*** 
 
        * Os dezoito últimos candidatos convocados para o 
Programa de Enfermagem Intensiva que receberão Bolsa do ISG, 
deverão assinar o Contrato na Coord. dos Programas de 
Residência da Saúde no ISG,  no dia 22/04/2010, das 14h00 às 
17h00 
 ** Os dois primeiros convocados de cada área do Programa 
deverão assinar o Contrato  na Diretora de Ensino Pesquisa e 
Extensão do Hospital Universitário Prof. Edgar Santos – 
HUPES, referente à Bolsa do MEC,  nos dias 20 e 22/04/2010 
 *** O último convocado de cada área do Programa deverá 
assinar o Contrato na Maternidade Climério de Oliveira, 
referente à Bolsa do MEC, no dia 26/04/2010 



 
 

• Matrícula Acadêmica 
 

 Os candidatos serão convocados para a matrícula acadêmica 
obedecendo–se, rigorosamente, a ordem de classificação divulgada em 
cada Programa.  
 

 Todas as vagas serão preenchidas, desde que haja candidatos 
habilitados, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação 
publicada. 

 
 O candidato que, no ato da matrícula, não fizer comprovação da 

conclusão da Graduação exigida para o Programa de Residência, não 
poderá se matricular. 

 
   A matrícula acadêmica se efetivará com o preenchimento da Ficha de 

Matrícula e a entrega da documentação, conforme especificado abaixo. 
 

   Os candidatos deverão se dirigir, nas datas e horários especificados, 
aos endereços nominados no quadro a seguir, para efetivarem a 
Matrícula Acadêmica. 

PROGRAMAS LOCAIS DA MATRÍCULA 
ACADÊMICA 

Datas/Horários 

Nutrição Clínica Escola de Nutrição da UFBA Av. 
Araújo Pinho, 32- Canela ( em 
frente ao Colégio Marista) tel: 
3283 7700    - SALA 06.  
 

22/04/2010 
das 8h30min. às 
12h30min. 
 

Psicologia Clínica e Saúde 
Mental 

Faculdade de Filosofia e 
Ciências Humanas da UFBA é 
Rua Aristides Novis, 197, 
Estrada de S. Lázaro 
  – Núcleo de Pesquisa em 
Clínica Psicanalítica,  no 1o 
andar do Pav. da Biblioteca 
Isaias Alves   

 
  
26/04/2010 
às 8:00hs 
 

Cirurgia Buco – Maxilo – 
Facial* 

No Hospital Santo Antonio, 
Largo de Roma,  no CEPPAJ ( 
optantes por este Programa)  

 
 

Na Secretaria de Estudos, 
Pesquisa e Pós Graduação da  
FBDC – Av. d. João VI, Brotas ( 
optantes pelo Programa do  
Hospital Geral Roberto Santos) 
 
 
AUDITÓRIO DO HOSPITAL 
CLÉRISTON ANDRADE – Feira 

26/04/2010 
às 8:00hs 
 
 
 
 
26/04/2010 
às 8:00hs 
 
 
 
 
26/04/2010 
às 8:00hs 



de Santana 
 
 
 

 

Fisioterapia 
Pneumofuncional 
 

Instituto Sócrates Guanaes - 
ISG – Rua Saldanha Marinho, 
77, Caixa D’água  - Coord. dos 
Prog. de  Residência em Área de 
Saúde 

22/04/2010 
das 8:00hs às 
12:00 e das 14:00 
às 17:00 
 
 

Enfermagem Intensiva Instituto Sócrates Guanaes (em 
frente ao Hospital da Cidade) 
IAPI –Coord. dos Prog. de  
Residência em Área de Saúde  
 

22/04/2010 
das 8:00hs às 
12:00hs e das 
14:00hs 
às 17:00hs 
 

Residência 
Multiprofissional em 
Saúde da Família da 
SOCIEDADE HÓLON 

Complexo Comunitário VIDA 
PLENA, Rua Artur Gonzáles, 186 
– Pau da Lima ( próximo ao fim 
de linha) tel: 3213 7836 
 

26/04/2010 
às 8:00hs 
 

Residência 
Multiprofissional em 
Saúde da Família da 
UNIVASF 

. UNIVASF- Av. Antonio Carlos 
Magalhães , nº 510, sala 20 – 
Santo Antonio – Juazeiro/BA 

26/04/2010 
às 8:00hs 
 

 
Residência 
Multiprofissional em 
Saúde Coletiva com área 
de concentração em 
Saúde Mental –ISC 

Instituto de Saúde Coletiva - 
Rua Basílio da Gama, S/N, 
Campo Grande, CEP: 40110-
040, Salvador- BA Tel: (71) 
3283-7409/7410 

26/04/2010 
às 8:00hs 
 

 
Residência 

Multiprofissional em 
Saúde Coletiva-R3 

Escola Estadual de Saúde 
Pública - Rua Cons. Pedro Luís, 
171, Rio Vermelho. 
 

26/04/2010 
às 8:00hs 
 

Residência 
Multiprofissional em 

Saúde Materno Infantil – 
Climério de Oliveira 

Maternidade Climério de 
Oliveira. Rua do Limoeiro, 137 - 
Nazaré 

26/04/2010 
às 8:00hs 
 

Residência 
Multiprofissional 

Hospitalar  em Saúde - 
HUPES 

Rua Augusto Vianna S/N 
Canela. Hospital Univesitário 
Profº Edgard Santos  Diretoria 
de Ensino Pesquisa e Extensão  
1º andar . 

26/04/2010 
às 8:00hs 
 

 
 
 Recomendações sobre o processo de matrícula 

 A formalização da matrícula se dará mediante a assinatura do 
Contrato, cuja vigência é variável de acordo com a duração da 
Especialidade. 



 O candidato só poderá se matricular se, no ato da matrícula fizer a 
comprovação da conclusão do Curso de Graduação mediante 
apresentação 

 a) do Diploma (em fotocópia autenticada em Cartório), devidamente 
registrado, ou da Carteira do Conselho Regional respectivo (quando for 
o caso), ou de Certidão (original) expedida pela 
Universidade/Faculdade, em papel timbrado, assinado pelo Reitor, 
Diretor ou Coordenador do Colegiado do curso respectivo, constando a 
data em que foi realizada a Colação de Grau, ou  
 b) do Diploma de Graduação traduzido por Tradutor Juramentado e 
revalidado por uma Instituição de Ensino reconhecida, se concluiu o 
curso no exterior. Se candidato for estrangeiro deverá, também, 
comprovar estar em situação regular junto à Polícia Federal e ao 
Conselho Federal da respectiva especialidade, quando for o caso.  

 
 O candidato convocado para o Programa de Residência em 

Psicologia Clínica e Saúde Mental do Hospital Especializado Juliano 
Moreira/Departamento de Psicologia da UFBA, deverá comprovar a 
realização de estágio curricular em Psicologia Clínica, de pelo menos 
dois semestres atestado pela IES. .  A comprovação do Estágio deve 
ser expedida pelo Coordenador do Curso ou seu  substituto legal, em 
papel timbrado da IES, para que seja considerada. 
 

 O Contrato tem validade de 24(vinte e quatro) meses. 

  O candidato que, no ato da matrícula, não fizer comprovação da 
conclusão da graduação exigida para o Programa de Residência, não 
poderá se matricular. 
 

 O candidato que não comparecer nas datas e horários marcados acima, 
seja para a assinatura do Contrato, seja para a realização da Matricula 
Acadêmica, perderá o direito à classificação.  
 

 Havendo desistência de matrícula, a vaga será preenchida pelo 
candidato imediatamente subseqüente, na lista de habilitados publicada. 
 

 No dia da matrícula, do remanejamento ou da apresentação para início 
do Programa, se o candidato convocado tiver algum impedimento deverá 
se fazer representar por Procurador habilitado para os devidos fins.  

 
 

 Deverão ser apresentados, no ato da matrícula, os seguintes  
documentos (em fotocópias autenticadas em Cartório ou no ato por 
servidor público): 
• Diploma da Graduação frente e verso ou Carteira de Registro 

Profissional; 
• Declaração ou Certidão de Conclusão da Graduação expedida pela 

Instituição de Ensino que a ofereceu, para os que ainda não 
receberam a Carteira de Registro Profissional; 



• Comprovação de conclusão da Residência (R2), até a data da 
matrícula, se candidato à R3 em Saúde Coletiva;  

• Cadastro de Pessoa Física;  
• Cédula de Identidade;  
• Título de Eleitor; 
• PIS/PASEP (cópia da cédula do PIS/PASEP para aqueles que já tiveram 
algum vínculo empregatício) 
•    Carteira Profissional (para os que não tiveram vínculo empregatício) 
•    Uma foto 3 X 4, recente. 

 
 Se a matrícula for na UFBA o candidato deve apresentar o original e 
duas cópias dos seguintes documentos:  

• Cédula de Identidade; 
• Cadastro de Pessoa Física; 
• Diploma da Graduação frente e verso; 
• Título de Eleitor e certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 
• Quitação com o Serviço Militar (candidato do sexo masculino); 
•  Duas fotos 3X4, iguais e recentes 

 
 
Atenção: Todos os documentos relacionados acima deverão ser 
apresentados em original e com duas (2) cópias. 
 

 Serão concedidas Bolsas  pelo SUS/SESAB, pelo Ministério da Saúde e 
pelo Ministério da Educação, Bolsas de Estudo, no mesmo valor pago para 
os Programas de Residência Médica do MEC, a todos os candidatos 
matriculados, durante o período da vigência do contrato a contar da data 
de início do Programa. 
 

 Os convocados que forem funcionários públicos (federais, estaduais ou 
municipais) no Estado da Bahia deverão, no ato da matrícula, apresentar 
ato formal de liberação da autoridade competente, na forma da legislação 
específica, condição indispensável para recebimento da Bolsa. 
 

 Não terão direito a Bolsa os candidatos que forem funcionários públicos 
(federais, estaduais ou municipais) de fora do Estado da Bahia. 
 

 No Programa de Residência em  Enfermagem Intensiva, entre os trinta 
e dois convocados, os quatorze primeiros classificados receberão Bolsa 
da SESAB e os demais receberão Bolsa do ISG. As Bolsas pagas pelo 
ISG terão valor financeiro idêntico as da SESAB e serão regidas pelas 
normas e condições específicas do Programa de Residência em 
Enfermagem Intensiva do ISG. 

 
 No Programa de Residência Multiprofissional em Saúde Materno Infantil 

,dentre os 27 convocados,  oito candidatos convocados receberão Bolsa 
do MEC e os demais da SESAB, conforme relação especificada no Anexo. 

 
 No Programa de Residência Multiprofissional Hospitalar em Saúde  - 

HUPES, os dois primeiros candidatos classificados em cada área do 



Programa, receberão Bolsa concedida pelo MEC, num total de doze 
Bolsas, as demais serão concedidas pela SESAB. 

 
 A apresentação dos candidatos convocados deverá ser feita 

impreterivelmente no dia 26/04/2010 ( segunda –feira). 
 

 A Aula Inaugural dos Programas de Residência Multiprofissional de 
Saúde e em Área Profissional da Saúde do Estado da Bahia – 2010, será 
realizada no dia 30/04/2010 ( sexta feira) em local a ser divulgado no dia 
da Assinatura do Contrato.  

 
 A Abertura do Programa de Residência Multiprofissional Hospitalar em 

Saúde a Aula Inaugural será no dia 26/04/2010, às 8:00hs no 
ANFITEATRO DO HUPES. 
 

 Poderão ser convocados para preenchimento de vagas remanescentes, 
decorrentes de desistência de matrícula, até o dia 23/07/2010, 
candidatos habilitados e ainda não convocados, observando-se 
rigorosamente a ordem de classificação divulgada. Os novos 
convocados deverão iniciar as suas atividades em, até, 05 dias úteis, 
após a  formalização da matrícula. 

 
 É responsabilidade do candidato  acompanhar o Cronograma do 
concurso, mantendo-se  informado sobre os momentos de convocação 
para matrícula, consultando os sites www.consultec.com.br e 
www.saude.ba.gov.br/eesp , no período entre  a divulgação do 
resultado e o prazo de validade do Concurso. 
 

 O candidato a ser convocado receberá um comunicado no e-mail 
cadastrado no formulário de inscrição. 

 
  Não havendo candidatos habilitados para qualquer área de atuação nos 

Programas de Saúde da Família da Sociedade HÓLON e da UNIVASF e do 
Programa de Saúde Mental do ISC/UFBA, as vagas disponíveis serão 
remanejadas para outras áreas dos mesmos Programas, a critério da 
Coordenação de cada Programa, obedecendo-se rigorosamente à 
classificação divulgada dentro de cada área.  

 
 Comprovada, em qualquer época, irregularidade na documentação 

apresentada pelo candidato a Coordenação do Processo Seletivo Unificado 
cancelará a classificação do candidato, excluindo-o do Processo Seletivo. 

 

 

Salvador, 19 de abril de 2010. 
 
 
 
 


